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OFÍCIO GG/PL N° 76/2021
Rio de Janeiro, 25 de março de 2021.

D E S PA C H O :
A imprimir.
Em 07.04.2021
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

Senhor Presidente,

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência a 2ª via do
Autógrafo do Projeto de Lei nº 1302 de 2019 de autoria dos Depu-
tados Marina Rocha e Márcio Canella que, sancionado na forma do
artigo 115, in fine, da Constituição Estadual, se transformou na Lei nº
9229, de 25 de março de 2021, que “DECLARA PATRIMÔNIO CUL-
TURAL IMATERIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO A FESTA DO
COLONO ALEMÃO - BAUERNFEST - DO MUNICÍPIO DE PETRÓPO-
LIS”.

Aproveito a oportunidade para renovar a essa Casa os meus
protestos de elevada estima e consideração.

CLÁUDIO CASTRO
Governador em exercício

Excelentíssimo Senhor
Deputado ANDRÉ CECILIANO
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro

OFÍCIO GG/PL N° 77/2021
Rio de Janeiro, 25 de março de 2021.

D E S PA C H O :
A imprimir.
Em 07.04.2021
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE

Senhor Presidente,

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência a 2ª via do
Autógrafo do Projeto de Lei nº 1801 de 2020 de autoria do Deputado
Eliomar Coelho que, sancionado na forma do artigo 115, in fine, da
Constituição Estadual, se transformou na Lei nº 9230, de 25 de março
de 2021, que MODIFICA O ANEXO DA LEI Nº 5.645, DE 06 DE JA-
NEIRO DE 2010, QUE CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO RELATIVA ÀS
DATAS COMEMORATIVAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”.

Aproveito a oportunidade para renovar a essa Casa os meus
protestos de elevada estima e consideração.

CLÁUDIO CASTRO
Governador em exercício

Excelentíssimo Senhor
Deputado ANDRÉ CECILIANO
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro

OFÍCIO GG/PL Nº 78/2021
Rio de Janeiro, 25 de março de 2021.

D E S PA C H O :

A imprimir e à Comissão de Emendas Constitucionais e Ve-
tos.
Em 07.04.2021
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE

Senhor Presidente
Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência a 2ª via do

Autógrafo do Projeto de Lei nº 1308 de 2019 de autoria do Deputado
Carlos Minc que, sancionado com veto parcial, na forma do artigo
115, in fine, da Constituição Estadual, se transformou na Lei nº 9232,
de 25 de março de 2021 que, "DETERMINA TRANSPARÊNCIA NA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
CONCEDIDOS PELA FAPERJ - FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS FI-
LHO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
-, BEM COMO AS INFORMAÇÕES DE INTERESSE PÚBLICO
ATUALMENTE CUSTODIADAS POR ESSA AGÊNCIA DE FOMEN-
TO " .

Aproveito a oportunidade para renovar a essa Casa os meus
protestos de elevada estima e consideração.

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Excelentíssimo Senhor
Deputado ANDRÉ CECILlANO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI N° 1308/2019,
DE AUTORIA DO SENHOR DEPUTADO CARLOS MINC, QUE "DE-
TERMINA TRANSPARÊNCIA NA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
APLICAÇÃO DOS RECURSOS CONCEDIDOS PELA FAPERJ - FUN-
DAÇÃO CARLOS CHAGAS FILHO DE AMPARO À PESQUISA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -, BEM COMO AS INFORMAÇÕES
DE INTERESSE PÚBLICO ATUALMENTE CUSTODIADAS POR ES-
SA AGÊNCIA DE FOMENTO"

Muito embora elogiável a inspiração dessa Egrégia Casa de
Leis, fui levado à contingência de vetar parcialmente o projeto de lei,
incidindo o veto sobre os arts. 3° e 4°.

Em relação ao art. 3° o veto governamental se justifica por-
que o valor pago ao projeto coordenado por um pesquisador, indivi-
dualmente, pode comprometer sua segurança, pois são valores muitas
vezes vultuosos concedidos ao Projeto de Pesquisa.

Dessa forma, consultada acerca das medidas propostas, a
Fundação Carlos Chagas Filho de Amparo à Pesquisa do Estado do
Rio de Janeiro - FAPERJ recomendou que sejam divulgados somente
os valores globais de cada Edital, sem a discriminação de pessoa fí-
sica, haja vista que os recursos não são destinados ao pesquisador,
mas sim à execução das atividades Tecnológicas e Cientificas previs-
tas em seu projeto, com a finalidade de melhoria do conhecimento,
fortalecimento e crescimento do Estado. Adicionalmente, ressaltou que
os Termos de Outorga representam um contrato firmado entre o co-
ordenador do projeto, a universidade a qual o pesquisador pertence e
a FAPERJ, enquanto órgão de fomento estadual, não sendo o dis-
pêndio outorgado ao pesquisador uma quantia de natureza pessoal.

Quanto ao art. 4°, que determina que a divulgação dos re-
sultados dos projetos e programas contemplados pelos editais, sejam
apresentados e dispostos em ordem de classificação, a FAPERJ in-
formou já atua dessa forma. No entanto, quanto à apresentação das
datas de liberação dos recursos previstos nos editais, esta informação
não depende exclusivamente da Fundação, visto que o dinheiro é re-
passado pelo Tesouro do Estado e não há como a Fundação prever
quando isso ocorrerá.

Pelo exposto é que não me restou outra opção a não ser a
de apor o veto parcial que encaminho à deliberação dessa nobre Ca-
sa Parlamentar.

CLAUDIO CASTRO
Governador em Exercício

OFÍCIO CCJ Nº 79/2021
Rio de Janeiro, 25 de março de 2021.

D E S PA C H O :
A imprimir.
Em 07.04.2021
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
Senhor Presidente,
Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência a 2ª via do

Autógrafo do Projeto de Lei n° 3919 de 2021, de autoria dos Depu-
tados Gustavo Tutuca e André Ceciliano que, sancionado na forma do
artigo 115, in fine, da Constituição Estadual, se transformou na Lei nº
9231, de 25 de março de 2021, que “TOMBA, POR INTERESSE TU-
RÍSTICO, HISTÓRICO E CULTURAL, OS TRENS DE CREMALHEI-
RA, OPERADOS NA ESTRADA DE FERRO DO CORCOVADO ATÉ
2019”.

Aproveito a oportunidade para renovar a essa Casa os meus
protestos de elevada estima e consideração.

CLÁUDIO CASTRO
Governador em exercício

Exmo. Sr.
Deputado ANDRÉ CECILIANO
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro.

*OFÍCIO GG/PL Nº 68/2021
Rio de Janeiro, 23 de março de 2021.

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Emendas Constitucionais e Ve-
tos.
Em 05.04.2021
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE

Senhor Presidente
Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência a 2a via do

Autógrafo do Projeto de Lei nº 2606 de 2020 de autoria dos Depu-
tados Rodrigo Amorim, Chico Machado, Alexandre Freitas, Bruno
Dauaire, Carlo Caiado, Delegado Carlos Augusto, Jorge Felippe Neto,
Giovani Ratinho, Gustavo Schmidt, Sérgio Fernandes, Gustavo Tutuca,
Dionísio Lins, Renan Ferreirinha, Gil Vianna, Alexandre Knoploch, Re-
nato Cozzolino, Léo Vieira, Val Ceasa, Subtenente Bernardo, Francia-
ne Motta e Luiz Martins que, sancionado com veto parcial, na forma
do artigo 115, in fine, da Constituição Estadual, se transformou na Lei
nº 9222, de 23 de março de 2021 que, "SUSPENDE A APLICAÇÃO
DO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NA FORMA QUE
MENCIONA" .

Aproveito a oportunidade para renovar a essa Casa os meus
protestos de elevada estima e consideração.

CLAUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Excelentíssimo Senhor
Deputado ANDRÉ CECILlANO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 2606/2020,
DE AUTORIA DOS SENHORES DEPUTADOS RODRIGO AMORIM,
CHICO MACHADO, ALEXANDRE FREITAS, BRUNO DAUAIRE, CAR-
LO CAIADO, DELEGADO CARLOS AUGUSTO, JORGE FELlPPE NE-
TO, GIOVANI RATINHO, GUSTAVO SCHMIDT, SÉRGIO FERNAN-
DES, GUSTAVO TUTUCA, DIONISIO LlNS, RENAN FERREIRINHA,
GIL VIANNA, ALEXANDRE KNOPLOCH, RENATO COZZOLlNO, LÉO
VIEIRA, VAL CEASA, SUBTENENTE BERNARDO E FRANCIANE
MOTTA, LUIZ MARTINS, QUE "SUSPENDE A APLICAÇÃO DO RE-
GIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA NA FORMA QUE MENCIO-
NA"

Muito embora louvável a intenção do Poder Legislativo, não
foi possível sancionar integralmente a proposta, recaindo o veto sobre
o artigo 2° do presente Projeto de Lei.

É que o dispositivo em questão apresenta erro de remissão
ao pretender alterar o item 19 do Anexo Único do RICMS, na medida
em que tal anexo não existe. Dentro desta perspectiva e considerando
o conteúdo da matéria tratada, a remissão correta seria a do item 19
do Anexo Único da Lei 2.657/96, que prevê que para a "cerveja" e o
"chopp", produzidos tão somente pelos contribuintes que se enquadra-
rem naquela lei, está suspensa a aplicação do regime de substituição
tributária.

Por todo o exposto não me restou outra opção a não ser a
de apor o veto parcial que encaminho à deliberação dessa nobre Ca-
sa Parlamentar.

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício
*(Republicado por haver saído com incorreções)

*OFÍCIO GG/PL Nº 72/2021
Rio de Janeiro, 24 de março de 2021.

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Emendas Constitucionais e Ve-
tos.
Em 05.04.2021
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO - PRESIDENTE

Senhor Presidente
Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência a 2ª via do

Autógrafo do Projeto de Lei nº 61 de 2019 de autoria do Deputado
Fabio Silva que sanciono com veto parcial, na forma do artigo 115, in
fine, e §2° da Constituição Estadual, se transformou na Lei nº 9226,
de 24 de março de 2021, que "DISPÕE SOBRE A REPOSIÇÃO DE
HIDRÔMETROS FURTADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Aproveito a oportunidade para renovar a essa Casa os meus
protestos de elevada estima e consideração.

CLAUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Excelentíssimo Senhor
Deputado ANDRÉ CECILlANO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 61/2019 DE
AUTORIA DO SENHOR DEPUTAOO FÁBIO SILVA QUE "DISPÕE
SOBRE A REPOSIÇÃO DE HIDRÔMETROS FURTADOS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS"

Muito embora louvável a intenção do Poder Legislativo, não
foi possível sancionar integralmente a proposta, recaindo o veto sobre
o parágrafo único do artigo 2° e o artigo 3° do presente Projeto de
Lei.

É que os dispositivos em questão, ao estabelecerem prazo
taxativo e exíguo de 48 horas para o restabelecimento do serviço e a
incidência de multa pela sua inobservância, impõem obrigações por
demais excessivas, considerando o número considerável de ordens de
serviço e a possibilidade de indisponibilidade imediata de peças.

Ademais, a imposição de multa sem o devido processo legal,
fere diretamente os direitos e garantias fundamentais, pois é garantido
aos litigantes em processo judicial ou administrativo, e aos acusados
em geral, o contraditório e a ampla defesa, conforme disposto no art.
5°, inciso LV da Constituição Federal.

Por todo o exposto não me restou outra opção a não ser a
de apor o veto parcial que encaminho à deliberação dessa nobre Ca-
sa Parlamentar.

CLAUDIO CASTRO
Governador em Exercício
*(Republicado por haver saído com incorreções)

Indicações

DEPUTADO RODRIGO AMORIM

4693 - SOLICITA ao Exmo Governador do Estado do Rio de
Janeiro, em exercício, Sr. Cláudio Castro, medidas necessárias para
viabilizar a extensão do Programa “Segurança Presente” para o mu-
nicípio de Nova Iguaçu, mais especificamente para atender os bairros
Miguel Couto, Cabuçu e Comendador Soares.

4714 - SOLICITA ao Exmo Governador do Estado do Rio de
Janeiro, em exercício, Sr. Cláudio Castro, com vistas ao Secretário de
Estado da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, medidas ne-
cessárias para reforma da Cabine da PMERJ e melhorias na ilumi-
nação do seu entorno, localizada na Av. Paulo de Frontin, na altura
do Hotel Gallant, bem como melhorias no policiamento ostensivo e
patrulha da área.

4748 - SOLICITA ao Exmo Governador do Estado do Rio de
Janeiro, em exercício, Sr. Cláudio Castro, com vistas ao Diretor Pre-
sidente da Companhia Estadual de Habitação do Rio de Janeiro, me-
didas necessárias para reforma de todos os condomínios CEHAB co-
mo legalização de todos os seus imóveis.

4754 - SOLICITA ao Exmo Governador do Estado do Rio de
Janeiro, em exercício, Sr. Cláudio Castro, medidas necessárias no
sentido de aumentar o policiamento, através de rondas, na Rua 28 de
setembro, no bairro Vila Isabel.

4755 - SOLICITA ao Exmo Governador do Estado do Rio de
Janeiro, em exercício, Sr. Cláudio Castro, com vistas ao Secretário de
Estado de Saúde do Rio de Janeiro, medidas necessárias para re-
forma da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) da Tijuca.

4760 - SOLICITA ao Exmo Governador do Estado do Rio de
Janeiro, em exercício, Sr. Cláudio Castro, com vistas ao Secretário de
Planejamento e Gestão, Sr. José Luiz Zamith; Secretário de Fazenda,
Sr. Guilherme Mercês e ao Secretário de Saúde, Sr. Carlos Alberto
Chaves de Carvalho, medidas necessárias a fim de regulamentar ad-
ministrativamente os requisitos para promoção funcional dos gestores
públicos das carreiras de Especialistas em Políticas Públicas e Gestão
Governamental (EPPGG), Analista de Planejamento e Orçamento
(APO), Analista de Finanças Públicas (AFP) e Especialista em Gestão
da Saúde (EGS).

4764 - SOLICITA ao Exmo Governador do Estado do Rio de
Janeiro, em exercício, Sr. Cláudio Castro, medidas necessárias para a
criação do Programa “Moto Legal”, com o objetivo de coibir a circu-
lação de motocicletas irregulares sem emplacamento ou com empla-
camento adulterado, como forma de reduzir a prática de crimes uti-
lizando tal veículo no Estado do Rio de Janeiro.

4769 - SOLICITA ao Exmo Governador do Estado do Rio de
Janeiro, em exercício, Sr. Cláudio Castro, medidas necessárias para
viabilizar a instalação de novo posto Avançado de Habilitação e Iden-
tificação Civil do DETRAN/RJ - Departamento de Trânsito do Estado
do Rio de Janeiro no bairro da Tijuca.

DEPUTADO LUIZ MARTINS

*5077 - SOLICITA ao Exmo Governador do Estado do Rio de
Janeiro, em exercício, Sr. Cláudio Castro, medidas necessárias, junto
à Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Ja-
neiro, visando à implantação do Projeto “Limpa Rio” - serviço de lim-
peza e desassoreamento - de toda a extensão do Rio Ribeirão São
Sebastião na Cidade de Natividade.

*(Republicada por haver saído com incorreções)

Id: 2308652

Plenário
ATA DA 66ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,
REALIZADA EM 07 DE ABRIL DE 2021

Às 12h05min, com a presença dos Senhores Deputados:
Adriana Balthazar, Alana Passos, Alexandre Freitas, Alexandre
Knoploch, Anderson Alexandre, Anderson Moraes, André Corrêa,
André Ceciliano, Átila Nunes, Bebeto, Brazão, Carlos Macedo,
Carlos Minc, Célia Jordão, Charlles Batista, Chico Machado, Chi-
quinho da Mangueira, Coronel Salema, Danniel Librelon, Delegado
Carlos Augusto, Dionísio Lins, Dr. Deodalto, Eliomar Coelho, El-
ton Cristo, Enfermeira Rejane, Eurico Júnior, Fábio Silva, Felipe
Peixoto, Filipe Soares, Filippe Poubel, Flávio Serafini, Franciane
Motta, Giovani Ratinho, Gustavo Schmidt, Jair Bittencourt, Léo
Vieira, Lucinha, Luiz Martins, Luiz Paulo, Marcelo Cabeleireiro,
Marcelo Dino, Márcio Gualberto, Márcio Pacheco, Marcos
Abrahão, Marcus Vinícius, Martha Rocha, Max Lemos, Mônica
Francisco, Pedro Ricardo, Renata Souza, Renato Zaca, Rodrigo
Amorim, Rodrigo Bacellar, Rosane Felix, Rosenverg Reis, Rubens
Bomtempo, Samuel Malafaia, Sérgio Fernandes, Subtenente Ber-
nardo, Tia Ju, Val Ceasa, Valdecy da Saúde, Vandro Familia, Wal-
deck Carneiro, Wellington Jose, Zeidan. (66), assume a Presidência
o Senhor DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE, ocupando
os lugares de 1º, 2º, 3º e 4º Secretários, respectivamente, os Senho-
res Deputados: T ia Ju, 2ª Secretária, Renato Zaca, 3º Secretário; Fi-
lipe Soares, 4º Secretário; Brazão, 1º Vogal.

O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - “Sob a proteção
de Deus, iniciamos os nossos trabalhos”. Havendo número legal, está
aberta a Sessão.

(É lida pelo Senhor 2º Secretário a Ata da Sessão anterior
que, sem restrições, é considerada aprovada).

Passa-se à

Ordem do Dia
O SR. PRESIDENTE (ANDRÉ CECILIANO) - Boa tarde a to-

dos e todas. Desculpem o atraso. Vamos à pauta.

Anuncia-se a votação - em discussão única, em regime de
urgência, do:

PROJETO DE LEI 3778/2021, DE AUTORIA DO DEPUTADO
PEDRO RICARDO, QUE INSTITUI O CADASTRO ESTA-
DUAL DE INFRATORES DAS NORMAS SANITÁRIAS DE
ENFRENTAMENTO À COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.
PA R E C E R E S DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA, PELA CONSTITUCIONALIDADE, COM EMENDAS,
CONCLUINDO POR SUBSTITUTIVO; DE SAÚDE, FAVORÁ-
VEL; DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, FAVORÁ-
VEL, COM O SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTI-
TUIÇÃO E JUSTIÇA; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FIS-
CALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE, FAVORÁVEL.
R E L ATO R E S : DEPUTADOS MÁRCIO PACHECO, MARTHA
ROCHA, DIONISIO LINS E MÁRCIO CANELLA.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; DE SAÚDE; DE ECONOMIA,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS,
FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE, ÀS EMENDAS
DE PLENÁRIO)
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